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NUNES DOS SANTOS, providencie o Departamento Geral de Pessoal da PMPA;
Art. 3° Determinar ao Chefe do Departamento Geral de Pessoal da PMPA, 
que conforme o estabelecido no artigo nº 104 da PORTARIA n° 069/2019 
– GAB. CMD°, publicado no Aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril 
de 2019, revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, bem 
como tome as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o 
respectivo documento de autorização para porte da arma de fogo;
Art. 4º Determinar ao Chefe do Departamento Geral de Pessoal da PMPA, 
o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato 
encaminhamento ao Departamento Geral de Pessoal da PMPA;
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 03 de fevereiro de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1163570
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.

ERRATA
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 005/2024 – PMPA/Prefeitu-
ra de Tailândia/PA. OBJETO: “Executar o Projeto de Supervisão Militar 
Educacional – Pólo Tailândia, a ser realizada junto aos alunos das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental Guaraci Mendes e José Edvar Coelho 
Frota”. ASSINATURA: 19/04/2024. VIGÊNCIA: 19/04/2024 a 19/04/2026. 
PARTES: POLÍCIA MILITAR DO PARÁ – CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE 
SOUZA JÚNIOR – Comandante Geral da PMPA; PAULO LIBERTE JASPER – 
Prefeito Municipal de Tailândia/PA. (Republicado por ter sido publicado 
com incorreção no diário oficial nº 35.792 no dia 22 de abril de 
2024, sob o protocolo nº 1064711)

Protocolo: 1163771

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA – IL Nº 001/2025-
DL/PMPA; PAE Nº 2025/2036524; Autorizo a contratação direta por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme detalhamento a seguir:

CONTRATANTE O Estado do Pará, por intermédio da Polícia Militar do Pará, inscrita no CNPJ: 
05.054.994/0001-42

CONTRATADO ☐Pessoa Jurídica. N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 
07.797.967/0001-95

DESCRIÇÃO DA CON-
TRATAÇÃO

Contratação da entidade jurídica referenciada para que viabilize acesso a ferramenta “banco de 
preços”, por ela instituída, visando a obtenção de pesquisa de preços de bens e contratação de 
serviços que são coletados pela referida ferramenta tecnológica junto aos mais diversos entes 
públicos a nível federal, estadual e municipal para o atendimento de demanda da Polícia Militar 

do Pará no que se refere a instrução de processos de contratação.

VALOR PARA A CON-
TRATAÇÃO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

QTD (licenças)
VL UNIT (R$

VL TOTAL (R$)
1

Acesso à ferramenta banco de preços
4

12.300,00
49.200,00

TOTAL
49.200,00

FUNDAMENTO DA 
DESPESA

Art. 74, I; c/c o § 1º, todos da Lei Federal nº 14.133, de 01ABR2021, que, resumidamente, 
trata a respeito da contratação direta, por inexigibilidade de licitação quando o serviço a que 
se almeja seja prestado por entidade jurídica específica, tendo em vista restar presente os 

pressupostos que justificam a contratação pela exceção ao direito de licitar, considerando ser a 
pretensa contratada fornecedor exclusive do objeto demandado

RUBRICA ORÇAMEN-
TÁRIA

Funcional Programática: 26101.06.122.1297.8338; Subfunção: 122- Administração Geral; 
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão; Ação (projeto/atividade): 8338 – Operacionalização 
das Ações Administrativas; Natureza da despesa: 33.90.39 – Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica; 

PI: 4110008338C; Fonte do Recurso: 01500000001 (Recurso ordinário)

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR - CEL PM RG 18044
COMANDANTE-GERAL DA PMPA

Protocolo: 1163801
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº105/25/DI/DF – 
Objetivo: A serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Augusto Corrêa-PA; Período: 24 a 
25/01/2025; Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; 
Servidores: SGT PM Glaydson José Vasconcelos Lima; MF:541949701;Lota-
ção;BPEV;Valor Unit.:R$ 146,87; Valor.: R$ 293,74. SGT PM Kledson Ellan 
Almeida Da Silva; MF:541926171 ; Lotação: BPEV.; Valor Unit.: R$ 146,87; 
Valor.; R$ 293,74. SGT PM Max Raimundo Corrêa Dos Reis; MF:57199195/1 ; 
Lotação: BPEV; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$ 293,74. CB PM Rafael Dos 
Santos Fernandes; MF:4220257/1; Lotação:BPEV; Valor Unit.: R$ 131,76; 
Valor: R$ 263,52. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAI-
VA; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº106/24/DI/DF – 
Objetivo: A Serviço Da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Abaetetuba-PA; Período: 03 
A 07/02/2025; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 04 de pou-
sada; Servidores: MAJ PM Izabel Cristina Cardoso Costa Monteiro; 
MF:572004401; Lotação: DGP; Valor Unit.: R$ 164,72; Valor: R$ 1.317,76. 
SGT PM Gabriela Namias De Souza De Holanda; MF:572327051 ; Lotação: 
DGP; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$ 1.174,96. CB PM Abner Jacob De 
Matos Passos; MF:42195081; Lotação: 9°BPM; Valor Unit.: R$ 131,76; Va-
lor: R$ 1.054,08.SD PM Matheus Monteiro Ferreira; MF:5946085/2;lOTA-
ÇÃO: DGP; Valor Unit.:R$131,76; Valor:R$ 1.054,08.. ORDENADOR: CEL 
QOPM JEANDERSON DA SILVA SRAIVA; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº107/25/DI/DF – 
Objetivo: Ações De Corregedoria; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Abaetetuba-PA; Destino: Belém-PA; Perío-
do: 23/01/2025; Quantidade de diárias: 1 de alimentação ; Servidores: 
TEN PM Cristofe Clay Nascimento De Carvalho; MF:84006341 ; Lotação:-
CORREG;Valor Unit.:R$164,72; Valor.: R$164,72. SGT PM Adenilce Sena 
Dos Santos ; MF:572322421 ; Lotação:CORREG; Valor Unit.: R$ 146,87; 
Valor.; R$146,87.ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAI-
VA; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0108/25/DI/DF – 
Objetivo: Ações de corregedoria; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Paragominas-PA; Destino: Maranhão-MA; Período: 10 
A 11/02/2025; Quantidade de diárias: 1 de alimentação e 1 de pousada; 
Servidores: TEN CEL PM Rodrigo Octavio Saldanha Leite; MF:5773776/1; 
Lotação:CORREG;Valor Unit.:R$ 164,72; Valor.: R$ 695,46. SGT PM Hélio 
Marcos Da Silva França; MF:572236651; Lotação: CORREG; Valor Unit.: R$ 
146,87; Valor.; R$ 587.50. SD PM Theo De Souza Pereira; MF:5959256/2 ; 
Lotação: CORREG.; Valor Unit.: R$ 131,76.; Valor: R$ 549,06. ORDENA-
DOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0109/25/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de policiamento (Op. apoio à SEFA 2025); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-PA; Destino: 
Marabá-PA; Período: 30/12/2024 a 10/01/2025; Quantidade de diárias: 11 
de alimentação e 11 de pousada; Servidores: CB PM Talyson Wilson Farias 
De Andrade; MF: 64016201; Lotação:6ºBPM; Valor Unit.:R$131.76; Valor: 
R$2.898.72. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0110/25/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de policiamento (Op. apoio à SEFA 2025); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Con-
ceição Do Araguaia-PA; Período: 14 a 31/01/2025; Quantidade de diárias: 
17 de alimentação e 17 de pousada; Servidores: SGT PM Rogério Soa-
res Pereira; MF: 572000921; Lotação:DGO; Valor Unit.:R$146,87; Valor: 
R$4.993.58. CB PM Gisely Cristina Souza Lacerda; MF: 572216921; Lo-
tação:DGO; Valor Unit.:R$131.76; Valor: R$4.479.84. ORDENADOR: CEL 
QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0111/25/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de policiamento (Op. apoio à SEFA 2025); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Con-
ceição Do Araguaia-PA; Período: 30/12/2024 a 15/01/2025; Quantidade 
de diárias: 16 de alimentação e 16 de pousada; Servidores: SGT PM Rones 
Lopes Ribeiro; MF: 571990381; Lotação:DGO; Valor Unit.:R$146,87; Va-
lor: R$4.699.84. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAI-
VA; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0112/25/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de policiamento (Op. apoio à SEFA 2025); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-PA; Destino: 
Óbidos-PA; Período: 30/12/2024 a 10/01/2025; Quantidade de diárias: 11 
de alimentação e 11 de pousada; Servidores: SGT PM Márcio Rogério Dos 
Santos Pereira; MF: 54194330/1; Lotação:3ºBPM; Valor Unit.:R$146,87; 
Valor: R$3.231.14. CB PM Andreo Julian Pereira Rodrigues; MF: 4220450/1; 
Lotação:3ºBPM; Valor Unit.:R$131.76; Valor: R$2.898.72. ORDENADOR: 
CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0113/25/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de policiamento (Op. apoio à SEFA 2025); FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Marabá-PA; Período: 30/01 a 09/02/2025; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Fabricio Fernando Ta-
vares Jucá; MF: 541954331; Lotação:CPC-I; Valor Unit.:R$146,87; Valor: 
R$2.937.40. SGT PM Luiz Tiago Pantoja Pereira; MF: 572222431; Lota-
ção:CPC-I; Valor Unit.:R$146,87; Valor: R$2.937.40. ORDENADOR: CEL 
QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0114/25/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de policiamento (Op. apoio à SEFA 2025); FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-PA; Destino: Guru-
pi-PA; Período: 30/01 a 09/02/2025; Quantidade de diárias: 10 de alimen-
tação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Abraão Teixeira Corrêa; MF: 
541930591; Lotação:22ªCIPM; Valor Unit.:R$146,87; Valor: R$2.937.40. 
CB PM Danilo Pantoja Magalhaes; MF: 64025511; Lotação:32ªCIPM; Va-
lor Unit.:R$131.76; Valor: R$2.635.20. CB PM André Pinto Da Silva; MF: 
572216411; Lotação:9ºBPM; Valor Unit.:R$131.76; Valor: R$2.635.20. 
CB PM Cleidiane Brito e Gama; MF: 59106601; Lotação:CPR-XII; Valor 
Unit.:R$131.76; Valor: R$2.635.20. ORDENADOR: CEL QOPM JEANDER-
SON DA SILVA SARAIVA; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.


